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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Secretaria Municipal de Saúde

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SIGA Nº SMS-ETP-2026/00122

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A coordenação do serviço de Fisioterapia do Município precisa ter um registro de preços 
de equipamentos de fisioterapia.

Existe a necessidade de ampliação do serviço no município e consequentemente serão 
necessários mais equipamentos.

A aquisição de novos equipamentos possibilitará utilizá-las por um período considerável 
sem necessidade de substituição ou manutenção destes equipamentos. O conserto dos 
equipamentos já existentes e por vezes absoletos, garantem sua utilização por um período 
limitado de tempo. A locação de equipamentos em uso não se apresenta viável, sendo que 
nem todos os itens encontram-se no mercado para locação e o custo é similar ao de 
aquisição e ao longo do tempo pode gerar prejuízos maiores à Administração Pública.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL

O PAC encontra-se em elaboração.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Deverão ser entregues equipamentos novos, de primeiro uso, em perfeitas condições, em 
conformidade com as especificações técnicas indicadas no pedido de compra.

A licitante deverá mencionar em sua proposta a MARCA, o FABRICANTE e o MODELO
/REFERÊNCIA para todos os itens ofertados.

Fornecer manuais técnicos em português e devidos registros na ANVISA, quando 
obrigatório.

O prazo de entrega do objeto, documentação da empresa e demais necessidades da 
contratação estão especificados no Termo de Referência. S
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

As estimativas estão de acordo com o histórico de consumo e também levando
em consideração a oferta de novas modalidades de tratamento e reabilitação de pacientes.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O município tem um serviço de Fisioterapia que atende a demanda referenciada, 
encaminhada pelos demais serviços da rede municipal.

Estima-se um aumento na demanda de atendimentos em fisioterapia, objetivando 
principalmente a redução do número de cirurgias e exames de alto custo na especialidade 
da traumatologia.

Desta forma, o custo empregado na aquisição dos equipamentos traria benefícios 
financeiro ao município (pela redução descrita acima) e ao paciente, uma vez que seria 
evitados procedimentos e exames mais invasivos.

O custo de comprar o serviços de Fisioterapia se torna muito oneroso ao município, assim 
a melhor opção é ampliar os atendimentos realizados por servidores próprios.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estimado um valor de R$ R$ 119.290,26 - possível redução após resultado do
pregão.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para os equipamentos que possuem em seu descritivo a exigência de garantia, a mesma 
deverá ser de no mínimo 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo.

Para os equipamentos que possuem em seu descritivo a exigência de garantia e assistência 
técnica mínima de 12 meses, o fornecedor deverá se comprometer com a assistência 
técnica corretiva especializada e autorizada do objeto. O prazo de garantia e assistência 
técnica começa a ser contado a partir do recebimento definitivo, cobrindo peças, 
componentes, materiais e mão de obra, bem como eventuais vícios ocultos de fabricação.

Para os itens que constem em seu descritivo a exigência de garantia e assistência técnica, a 
contratada poderá subcontratar os serviços de assistência técnica, sendo responsável por 
esses serviços, nos termos do artigo 122 da Lei n.°14.133/21 e suas alterações.

Após este período, de 12 meses, os equipamentos são submetidos à manutenção com uma 
empresa exclusiva para esta finalidade (manutenção de equipamentos médico-
hospitalares), já contratada pelo município.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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A adjudicação será por item.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

O resultado esperado é manter um registro de preços dos equipamentos que
fazem parte da lista de necessidades do serviço de Fisioterapia.

A aquisição de equipamentos e materiais novos visa oferecer terapias
modernas e efetivas na reabilitação física e respiratória dos pacientes, além de auxiliar na
recuperação pós operatório.

A fisioterapia bem empregada com apoio de instrumentos tecnológicos reduz
quadros agudos de dor, como consequência o paciente falta menos ao trabalho, além de
desonerar o município com gastos com medicamentos, retornos em atendimentos médicos
e especialistas, além de economia com exames e procedimento cirúrgicos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se aplica

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Será permitida a subcontratação somente da assistência técnica.

12. DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Não se identifica impacto ambiental significativo, uma vez que os equipamentos utilizam 
tecnologia de otimização do consumo.

Se por ventura originar itens a serem descartados, os mesmos serão desprezados conforme 
normas de segregação de resíduos dos serviços de saúde (RSS) - conforme RDC Nº 222
/2018, respeitando classificação do resíduo.

O recolhimento dos resíduos é feita por empresa especializada, contratada pelo município, 
que dá destino final à todo material descartado.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO

Prosseguimento ao processo licitatório para aquisição de equipamentos - modalidade 
Registro de Preços - conforme solicitação da coordenação do serviço.

14. JUSTIFICATIVA PELO NÃO-PREENCHIMENTO DOS ITENS NÃO 
OBRIGATÓRIOS

Os itens que não foram preenchidos não se aplicam ao objeto.
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Bento Gonçalves, 07 de maio de 2026.

Ana Paula Felini Paese 
Enfermeiro 

Daiane Piuco 
Secretário Municipal
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